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;~rcfcilurn Municipal ~a fslância Balneária ~e U~atu~a 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NR 28/60 ... DE 2.8 & DEZEMBRO DE 19600 ,. 

O Senhor WUs0:a Abiraclled, Pr•feit• Man1c1pal da Es-
r • # 

f$tücia l3alnear1a de Ublll.tuba, Esta.de de Stio Paule0 

• > 

FAÇO SABER qua a câmara Municipal decretoa e eu pre .. 
muJ.ge e SaRcion9 a segUinte Lei• 

Ai't1ge lD) - Fica criade e Slllrviço d• Estradt;ts d• Rodagem da Mnn1oÍp1o / 
d• Ubntuba (SERM), diretamente subord.il'lado A• Prefeito l-1im!. 

cipal, ~rgis a que s• re:rore a alÍnea n A,. do Artige 70 da Le1 a) 30.a, de/ 
13 de .Talhe de 1948, aq> qu.al competa os encarges da constraq:• 111êlhorame11 
. tos, pavimentaçãe e cemservação das estradas e caminhes mmd.oipais, inclJl 
. s!w •bras d• arte cerrantes • espsf1a1s al~m dos sel'Viçes afins.-

Artigo ZD) -.o SERM (Serviços do Estradas de Redagcm do Mwd.cipio de Uba1'; 

t 
1 

, -ba),tera a segUinte organizaça@I 
I)• 6rgão construtiva (Canselhe Rodavi~ie Munic~pal.)4 

II)- 6rgis e.ucutiVC!>I 
a)• Diretoria. 
b)• Secção do ébras redeviáriasr 
e)- Secç~o Administrativa. - , Al'tigo 3g) ;.. .A eriem.taçao superior dc. SERM, sera exorcida pele Con.selhe B,t 
dovi~b Mwrl.cipal, a • qwü cooipote se ma!lii'estar, por 1n1c! 

A # A 

ativa propria •u do Prefeita Municipa1, sobro e 

;,;> 

t 

a) -o Plano Rod.GViÓrb Ml.llucipal a proceder a sua l'•v:Lsã• pe-

b) 

o) 

d) 

•) 

i') 

g) 

, 
riodica de acorde cem • Departanemte Nacio!ial d• Es~as / , 
do Redofem e em armenia com es planes rod•viari.s naci• -
nal e estadualJ 

-os programas • orçamentos a11UD.is de trabalhe de SERMJ - , .. •A aprovaçue dos rolatorios e prestaçoes das c0ntas trim•J! 
trais e anuais de SERM; 

•As tab~las numéricas de mensalistas e diarÍstas d• Óbl.'as/ 
de SERMJ 

-A ragul.Qlllentnção da presente Lei o o regimento intérno do 
SERM; .. , - ' -•As llporo.çoes de creditos nacessurias a. exocuças dos pre -
gramas unuais de trabalha; 
, ... --Duvidas do 1nterpletaçae ou censequont• d• amissocs desta 

Lei.-

Al'tig• 4") -o Conselha Hodoviário Hwucipal ser~ constituido des seguiJl -
tes membros, todas brasileiros e que d•liberlll'ão pQr maiaria/ 

relativa de vÓtes dos membres presentes quando benlVer q\Utl"Ulllf 
(segu. ••• ) 



· · Prefeitura Munici~al ~a f stância Balneária ~e U~atu~a 
ESTADO DE SÃO PAULO 

a) -Pl'ofeito Mumcipal. 
b) -Diretor do SERM. , 
e) -Um representlill'lt• do Comercio. 
d) -Um represcnta.ute da Agriclll.tlll'a e Pecwia.. , . 
e) -Um reprcsentanto da Industria.-

Paaag. li) -o »rofeito Municipal ser~ • P~esidente d~ Conselhó RodoviiÚiis 
Munioipa1 e os membrGs mencionades nas ai!meas nen,naa ncn, / 

serãe 8.l1D.alm$nte escolhides • nomeados pele Chefe dg Bxecutive do MIJDici-... ... 
pio entre pessoas idonoas • de rocenhecida capacidade que representem de-

r- ~ate a respectiva classe. 

Parago zg) -os membres do Conselho RGdovi~rio Mtm.icipal nada percebem pelo , - , exercicio dessas i'unçoes, que sera c@ncid.er ads sel'Viç• r•l•va.n 
te, • perdera• es seus ma.l'ldatQs ne Conselho, case venham a f'altar, sem mo• 
ti-• justii'icado a tres secç~es consecutivas @u a cimo• ihterpaladas. . ~ 

Artige 5") -o Diretor do Serviç() de Estradas de Rodagem de Mmü.cip1e d• / 
Ubl!t11ba,Vá.~ seguintes atr1buiçees1 

o 

a) - Dirigir 0 fiscalizar a execução dos. programas d• trabalhe; 
b) - Cmitratar os estudos e pr11>jétos das Estradas Municipais o 

suas obras de o.rtG correntes O especiaJ.s de ce:af'ermidade // 
# 

com a tecniea vigem.tQs de DBBRJ 
; 

e) - Elaborar e submetGr ª" 6onselh3 R~deviario Municipal, os/ 
programas e srçam.entes anuais de trabalho acompanhad.s des 
respec:tiv0s estudos técnicos e econom1.c9s; 

d)• A por o "visto" em têdas as cGntas • f'Ôlhas de pagamentos de 
sorviçGs, rornecimentl)s e de possoel. de.sERM, antas que• J! 

Prefeito r-Lnicipal ordene o seu pagamente; 
o) - Submeter devidamente i:ni'~rmndos aa c11nhecim••t• e delibera .. 

M # 
ça9 dm Csnsolh0 RDõoviario t-11.micipal, qua.isqwar outros ass!Jl! 
t .. '11 
os da ciwmpetonc1a Kr-ta; 

~) - Participar do Conselhg Rodevi~ri0 Municipal sem diroits a / 
# -voto em assuntos rererantos ns prestaçoos do contas do SERM, 

e irregularidades da sua rcsposnbilidade, bem assim exercer 
outras atribUiçÕos que lho ferem cometidas peles: Reg:.1.mate 

Interna. 

Artige 6u) -Ficam criadas i10 quadro da Prefeitura Mt.micipal de Ubatll.ba, es 
cargos em Comiss~a de Dirett.llr, Adiministradcr leral e Chefe de/ 
Secção Administrativa, todos de livre escolha e .nQJlleação do Pr,! 

feito Municipal que dever~ n~m•ar pessÔas de reconhecidas· cu -.. , 
petencias, para tais cargQs, ate que possam serem os aesmes prJ! 

(segae ... ) , r· . 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

, 
0 eachidos pQr engenheil'os e agrimensor ou topogrates.-

Parag. Úld.c.Pcderão ser desigx<e.dos servidores dCJ atual. guadre ela Pr•feitora 
·Ô- M\micipol para e>s cargos ora criados, contamo qoa satistaçãe 1 

as cgndiçÕSs exigidas neste artigo, os quais pe:Ceberam. uma gra
tificação de função a ser fixada polo ~refeita Mun1c1pal.-

Al't. 7• - A Lei orçamenttÚ-ia do MUtdcÍpio de Ubatuba destillu& integral -
mente ~ censtruçã~,libl melhGZamentos pavimentnçãe e ceaservaçãe/ 

das Esftda s e crunin11os mu11icipnis e suas Óbras de arte, es serguilltes I 

recurses: a) as qwatas que lho cabem d11 Fwado Rodevi~ic Nac10ll&l • d• Q 
-:.- XÍlié Rodovi~is EstadualJ .. , 

b) a dAtaçae erçamel'ltorie. Mtmicipal, num.ca int'•rier a oiJlee p01' , 
cento da sua receita tribatariaJ 

e) .s cráditas especiais votades pela câmara Mlll'lic1pal1 eles~ ... , , 
d(i\s as obras redevinrias especif'icadasJ . 

d) o produto de operaçées de cr~its realizados em ~tude d• L , 
leis espaciais, p31' a fins redevia.ries J 

•) taxas ãe ccmtribuiçÕes de melhoriasf 
t) .o produt0 das sebscriç;es da Petrobrás • outras 4• acÔ~o com .. 

a legislaçaaf 
g) legaàes, donativos o eutras rendas que por aatÍll'•.za, elevam CCI& 

p•tir ao smw..-

·- Pal'ag.tlnic.TÔdas as dotações do Orçamento dQ Mw:dcipie> de Ubattiba., pal'a • li 
( J cerrem.te oxerc!cio e d0s exerc!cics sl).bsequentas, destina.d.s a// - ,., -constru.ça&, melherronontos, pavimentaçao e consorvaça~ 4as estira -, ,. 

das o caminhos municipais, as suas obras de arte correntes e esJ>!. 
Ciais, serÔ:ll aplicados pelo SERM, devondo por issa cestar des // 
seus prggramas anuais de trabal.h.90 

, .. .. 
.Art1ge 8D •O SERM s1:1bordinara as suas atividades a pl8l1.e de Pr1mo1ra Urge:a-

cia, orgwlizade mediante estudes t:cmcos e ec0J1cu.a1ces com base/ 
Q ! - -Jl8. estat stica, e seus pogramo.s anuais de trabalho visarao a e:uctiçae pr•-

g:~siva desde 'la.meo-
Parag. finic.Os pr~gra.m.as anuais de trabalho d0 SERM serio apr&vad•s pelo Co,n 

selhe Fedoviárict Murdcipal, nele devQ.nda co:m.sta.r detalhadame:rate/ 
à aplicação dos recursas de qno trata g artigo 7Ao• 

Al'tigi 90 •A Seoçâe de Óbras e 11 prGcuradoria judicial da Prefeitura Munic! .. -pal do Ubatuba, inàepandente da qualquer gratificaçao, darao as-
• . 

sistenciu no SERM, mediante sol1c1taçao da soa Direter ao PrefeJ. 
to MÜJU.cipalo"" 

(Segue.oe) 
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' ' ~ ~rêfeitura Municipal da [stância Balneária de U~atu~a 
ESTADO DE SÃO PAULO 

~tis• 1011 - Quande as qUQta.s de Fundo Rodovi~io Nacioaal qwa cotlberm. 
a• Municipie de Ubatuba, atingirem a um quantam igual •UI 

(f'superie:r a CR$5.ooo.ooo,oo ( Cinco MilhÕes de Crl\zeires) • SEBM será // 
e.xigici• em autarquia, c0m a personal.idade jur.Ídica • atltohemia admi-.1.s 
trativa • tinamcéira mediru:1te Lei Mtu:dc1pal.-

Artigo 1111 - Dentre de 90 (Nctventa) dias e Prefoi to Mllldcipa;J. baixará / 
decreto regule.menta.nd(J a pres®te Leio• 

Artigg lZG - Esta Lei entrar: em viger na data de dua publlc~~ãe, reve• 
-- das us àispesiçÕes em contr~iQ.- : \ 

1 .. ' 
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.. EEGISTRADA E PUBLICADA HA SECREl'.ARIA DA PRWEitlllU MUNICl .. 
PAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE Uf3ATUBA, EM 28 DE DE ZEMBRO DE t.960 ... 

\·. . \ 

.: \ 
! \ ,, 

\ \ •. 

\ \ 

o 

. t . ' 

1 

r 

\ 
,., 

------

\' 


